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INDICAÇÃO  Nº  1348,  DE  2002

Considerando que a saúde de um povo é uma das principais metas do Poder Público, competindo ao Governo do Estado propiciar à população melhorias;

Considerando a extrema importância de um Posto de Atendimento de Saúde em núcleos residenciais e urbanos, onde a maioria da população é carente e se utiliza unicamente deste serviço de atendimento médico para um tratamento clínico;

Considerando que cabe ao Poder Executivo a  responsabilidade de acudir da melhor forma possível a população de cada região e que o ambulatório do  Bairro Chácara São João está necessitando de medicamentos;

Considerando, finalmente, que é da maior relevância não só manter como preservar a saúde pública, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, que o estoque de medicamentos do Ambulatório do Bairro Chácara São João, no Município de José Bonifácio seja aumentado, a fim de  atender à demanda existente.
Sala das Sessões, em 04-12-2002

a) RODRIGO GARCIA
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